
 
 

 
 
 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 

 

 Contrato nº 414/2022 
Assunto: Resposta ao Ofício 073 

 

 

A empresa MAI SERVICE - SERVIÇOS INTEGRADOS EM 

GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n°. 31.860.236/0001-21, com sede localizada na Rua 

Benjamin Constant, nº 67 - Conj. 1104 - 10 Andar, Cond. 

London CJ CMRL, bairro Centro, CEP 80060-020, 

Curitiba, Paraná, através do seu representante, Paulo 

Cesar Cilento Neto, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria, oferecer a presente.  

 

RESPOSTA AO OFÍCIO 073 

Em face do OFÍCIO recebido pela empresa contratada, 

referente a alteração de função da funcionária Edilsa Maristela Lopez Vera, 

de Auxiliar de Limpeza para Copeira. 

 

 



 
 

 

• Sobre a solicitação, a empresa entende que não 

poderá atender sem um aditivo de valores, pois as planilhas apresentadas 

na época de certame, foram para serviços de limpeza, embora conste no 

item 3. LOCAIS E VALORES o serviço de copa e cozinha, os valores foram 

cotados conforme os itens 5.3. Para a sede do CONIMS Pato Branco/PR: 

5.3.1. 4 (quatro) trabalhadores para o Serviço de limpeza, higiene e 

conservação – 40 horas semanais / 8 horas diárias, segunda a sexta-feira 

5.3.2. 1 (um) trabalhador para o Serviço de limpeza, higiene e conservação 

– 44 horas semanais / 8 horas diárias, segunda a sexta-feira e 4 horas aos 

sábados. 5.4. Para o CAPS ADIII, Coronel Vivida/PR: 5.4.1. 3 (três) 

trabalhadores para o Serviço de limpeza, higiene e conservação – 44 horas 

semanais / segunda a Domingo, por esse motivo entendemos que se deu 

duplo sentido, mas ressalvamos que a planilha de custos foi elaborada na 

função de Servente de Limpeza que contempla um valor de salário, se for 

copeira é outro valor de salário, não a possibilidade de cotar as duas 

funções e cobrar um único valor, ou é uma função ou é outra e conforme o 

Item 5.3. o órgão fez a preferência pelo serviço de limpeza (Servente de 

Limpeza), onde o CBO é o 514320 conforme planilha de custo e não o de 

(Copeira) que é outro CBO 513425, lembramos que as planilhas foram 

validadas pelo órgão em fase de habilitação e não houve questionamento 

de previsão de valor de copeira que seria outra função, entendemos que 

seja um erro de demanda no edital ou abertura para aditivar tal função, 

mas os valores estão de acordo com o itens mencionados acima.  

                                   

 



 
 

 

                                    Enfim, o que se pretende mostrar é que houve atuação 

no sentido de justificar as questões ora em tela e prestar o melhor serviço 

à contratada conforme previsão em edital. Motivo pelo qual, requer: 

03 – PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

A empresa Mai Service, ancorada na Lei de Licitações e 

nos melhores princípios que regem a administração pública, requerer: 

A) Seja recebido o presente termo, para que a 

Administração considere os fatos apontados acima. E por consequência, 

não reste qualquer sanção administrativa e multa para a empresa 

Contratada. 

B) Seja declarada a legitima continuidade do contrato, 

até a data em que se extinguem as mútuas obrigações. 

Nestes temos, requer processamento e deferimento. 

Curitiba em 05 de março de 2024. 
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